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Canais de relacionamento
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OUVIDORIA

 A ouvidoria é um canal direto e permanente de 

comunicação entre o cidadão e a Secretaria de Fazenda, através 

do qual você cidadão poderá encaminhar elogios, sugestões, 

solicitações, reclamações ou denunciar atos ilícitos ou com 

indícios de irregularidades, praticadas contra a administração 

pública, podendo também através do número de protocolo 

acompanhar suas manifestações. O canal preferencial para as 

manifestações é a Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à 

Informação do Fala.BR. 

Encaminhada a manifestação por meio da plataforma Fala.BR e 

com seu número de protocolo é possível acompanhar a 

demanda que será tratada pelos órgãos competentes.

Ouvidoria Acesso à Informação - LAI

https://falabr.cgu.gov.br/web/home

https://falabr.cgu.gov.br/web/homeAcesse clicando aqui
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 Recepcionada a manifestação do usuário, a ouvidoria, analisa, orienta, solicita complementação das informações ao usuário, 

caso necessário e encaminha para a área responsável pelo tratamento das demandas, monitora e acompanha os processos para que 

sejam respondidos com eficiência e no prazo determinado. 

 As manifestações (denúncias) podem ser registradas de forma anônima, não possibilitando acompanhamento posterior. No 

caso de desejar acompanhar o andamento e receber respostas é necessária a identificação do denunciante, sendo assim, assegurada 

a salvaguarda da identidade do denunciante.

 No caso de denúncias, a ouvidoria realiza a análise preliminar e encaminha às unidades internas de apuração. 

 Através do monitoramento e avaliação das manifestações, a ouvidoria elabora relatórios que são utilizados no aprimoramento 

da gestão pública, correção e direcionamento da atuação do estado, melhorando os serviços oferecidos a você usuário de serviços 

públicos, que desta forma exerce seu papel no controle social, fornecendo informações valiosas em prol do bem-estar da coletividade 

e melhoria da atuação da SEFAZ Amazonas.

 O prazo de resposta da ouvidoria é de trinta dias prorrogável por mais trinta dias, mediante justificativa.

Chefe da Ouvidoria Fazendária - Ellen Patricia Nogueira da Costa
E-mail: ouvidoria@sefaz.am.gov.br

Endereço: Rua Franco de Sá, 263-313 – São Francisco – CEP: 69079-210 – Edifico Ozias Monteiro - Prédio anexo da Secretaria de Estado 

da Fazenda.

Telefone: 2121-1919

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira: 9:00 às 15:00h
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Lei 12.527/11 Lei de Acesso à Informação - LAI

ACESSO À INFORMAÇÃO 

 O Portal da Transparência disponibiliza informações, 

conforme determina a Lei de Acesso à Informação, para que 

qualquer cidadão tenha acesso a dados institucionais dos órgãos 

e entidades do Poder Executivo Estadual, dados gerais para o 

acompanhamento de programas e ações de órgãos e entidades; 

inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas; registros 

de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros, 

entre outros dados, possibilitando o exercício do controle social 

pelo cidadão e assegurando o direito fundamental de acesso à 

informação.

 

 

 O Acesso à Informação, disponibilizado na Plataforma 

Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação do Fala.Br, é a 

ferramenta que permite que qualquer pessoa física ou jurídica 

encaminhe pedidos de acesso à informação aos órgãos e 

entidades públicas, receba notificação de resposta à sua 

solicitação, via e-mail, acompanhe os prazos, consulte as 

respostas recebidas, podendo entrar com recurso se considerar 

necessário.

O prazo de resposta é de 20 (vinte) dias corridos, podendo ser 

prorrogado por mais 10 (dez) dias corridos, mediante justificativa.

 O objetivo do sistema é facilitar o exercício do direito de 

acesso às informações públicas, excetuadas aquelas 

imprescindíveis à segurança da sociedade ou do estado ou 

classificadas como sigilosas de acordo com a Lei 12.527/11 - Lei 

de Acesso à Informação - LAI.

 O Usuário poderá, registrar sua solicitação de Acesso à 

Informação, acessando diretamente o Fala.Br através do link 

(Fala.Br) ou comparecer presencialmente, no SIC, onde haverá 

um atendente para auxiliar no procedimento.

 O Serviço de Informações ao Cidadão – SIC, atendimento 

presencial, implantado conforme determina a Lei de Acesso à 

Informação, encontra-se na Rua Franco de Sá, 263-313 – São 

Francisco – CEP: 69079-210 

https://falabr.cgu.gov.br/web/home

Acesse clicando aquihttps://falabr.cgu.gov.br/web/login?tipo=8&redirect=/manifestacao/criar?tipo=8
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AUTORIDADE DE MONITORAMENTO 

Autoridade de monitoramento é a pessoa responsável por acompanhar a aplicação da Lei de Acesso à Informação.

Autoridade de monitoramento na SEFAZ:

Ellen Patricia Nogueira da Costa - Chefe da Ouvidoria Fazendária
Rodrigo Belém Lima – Chefe da Controladoria Fazendária



 O Portal da Transparência disponibiliza informações, 

conforme determina a Lei de Acesso à Informação, para que 

qualquer cidadão tenha acesso a dados institucionais dos órgãos 

e entidades do Poder Executivo Estadual, dados gerais para o 

acompanhamento de programas e ações de órgãos e entidades; 

inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas; registros 

de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros, 

entre outros dados, possibilitando o exercício do controle social 

pelo cidadão e assegurando o direito fundamental de acesso à 

informação.

 

 

 O Acesso à Informação, disponibilizado na Plataforma 

Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação do Fala.Br, é a 

ferramenta que permite que qualquer pessoa física ou jurídica 

encaminhe pedidos de acesso à informação aos órgãos e 

entidades públicas, receba notificação de resposta à sua 

solicitação, via e-mail, acompanhe os prazos, consulte as 

respostas recebidas, podendo entrar com recurso se considerar 

necessário.
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Prioridades de atendimento

60+ 80+
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ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Pessoas com deficiência;

Pessoas com transtorno do espectro autista;

Pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

Gestantes;

Lactantes;

Pessoas com criança de colo;

Obesos;

Pessoas com mobilidade reduzida;

Doadores de sangue - Os doadores de sangue terão direito a

atendimento prioritário após todos os demais beneficiados,

mediante apresentação de comprovante de doação,

com validade de 120 (cento e vinte) dias.

Idosos maiores de 80 (oitenta) anos.

80+
Superprioridade

Pessoa com
deficiência

Obesidade

Gestante

Lactante

60+

Pessoa com
mobilidade reduzida

Autismo

Lei nº 14.626 de 19 de julho de 2023

Superprioridade de atendimento:

Lei Estadual 5.573 de 17 de agosto de 2021
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Portfólio de serviços
Acesso aos serviços oferecidos – acesse aquihttp://www.sefaz.am.gov.br/portfolio-servicos/todos
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Conclusão

UNIDADE RESPONSÁVEL PELA CARTA DE SERVIÇOS: 

http://www.sefaz.am.gov.br/portfolio-servicos/todos

 A presente Carta de Serviços foi elaborada com a finalidade de contribuir para a evolução da eficiência e eficácia das ações 

desta secretaria, fortalecendo a confiança e credibilidade da sociedade, segundo as disposições da Lei 13.460 de 26 de junho de 

2017 que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços da administração pública.

 A SEFAZ-AM assume o compromisso de trilhar um caminho de transformação e aprimoramento constante, alinhando-se às 

expectativas da sociedade e às demandas emergentes, solidificando seu compromisso, com o serviço público de qualidade e a 

promoção do desenvolvimento do estado. (Mensagem do Ex-Secretário de Fazenda Alex Del Giglio no Planejamento Estratégico 

2024-2027).

Ouvidoria da Secretaria de Estado da Fazenda

Endereço Eletrônico: ouvidoria@sefaz.am.gov.br

Telefone: 2121-1919

Ano de publicação da Carta de Serviços: Agosto/2024



CARTA DE SERVIÇOS REVISTA E ATUALIZADA EM MAIO/2026


